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Incluir no Anexo I da Lei 2: 59
dotações para o OOrpO dO'Jnte
do Municlpio.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPI1ÍNA,

Faço saber que a câmara Municipal dearetou e eu sanoiono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Ficam criadas as dotações do oorpo docente, f

para atender as oategorias abaixot
RA I 15
RL. 11 10
RJ.. III 05-
!iA IY 05
MAG I 120
MAG II 60
MAG- III 10
MAG IV 10

-JOS~ GONÇiJJVES MONTEmO

PREF2ITO MUNICIPAL

Art. 2~ - Esta Lei entrará emvigor na data de sua apr,2
vação, revogada as disposições em oontrário.

Paço da Prefeitura Municipal. de Itapi'Únn., aos 08 de no-
vembro de 1989.


